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EXTRATOS 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

APOSTILAMENTO N. 01 Ao Contrato Administrativo nº 115/2020  

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 
03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon 

Ferraz Alves Ribeiro. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO PRESENTE 
APOSTILAMENTO: 

- Constitui objeto do presente APOSTILAMENTO, nos termos do 
artigo 65, inciso II, alínea “d”, objetivando o realinhamento de preço 
referente ao Contrato Administrativo nº 115/2020. 

- O item contratado: 

Ite
m 

Descriç
ão 

Uni
d 

Qt
d 

Valor 
Contratual  

Valor 
Realinhado 

Unitár
io 

Total 
Unitár

io 
Total 

47 Carne 
Bovina 
de 1ª 

Bife 

kg 25
3 

R$ 
24,49 

R$ 
6.195,

97 

R$ 
34,59 

 R$ 
8.751,2
7 

48 Carne 
Bovina 

em 
Cubos 

kg 10
0 

R$ 
24,89 

R$ 
2.489,

00 

R$ 
34,59 

R$ 
3.459,0

0 

49 Carne 

Bovina 
Moída 

kg 54

9 

R$ 

16,35 

R$ 

8.976,
15 

R$ 

26,55 

R$ 

14.575,
95 

50 Carne 

Bovina 
Tipo 

Acém 

kg 35

0 

R$ 

20,19 

R$ 

7.066,
50 

R$ 

28,53 

R$ 

9.985,5
0 

TOTAL: R$ 24.727,62 R$ 36.771,72 

VALOR DO 

REALINHAMENTO: 

12.044,10 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – O presente apostilamento está alicerçado na regra expressa 
no artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal n. 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Justifica-se tendo em vista o período onde um fato 
superveniente nos atingiu de maneira imprevisível, a COVID-19, 
elevando os custos e valores dos produtos em geral, conforme 

notas fiscais em anexo, tornando-se de certo modo inacessíveis 
pela parte requerente o cumprimento do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 
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4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento 
que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana/MS, 25 de novembro de 2020. 

Assinantes: 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal 

Ernandes Peixoto de Miranda - Secretário Municipal de 

Administração 

Carlos Antônio Vaz – ME - Contratada 

RESOLUÇÕES 
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